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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ATO Nº 23, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante dos autos do Processo
Administrativo TST nº 500.163/2021-4, resolve:

Conceder pensão vitalícia à Sra. CRISTINA HELENA SCIARRA NONATO,
companheira do ex-servidor Antônio Moreira, cód. 81125, aposentado no cargo da
Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Classe C, Padrão 13, com efeitos a contar de
7/12/2020, data do óbito, com fundamento no art. 23 da Emenda Constitucional nº
103/2019; e nos arts. 16, inciso I, 74, inciso I, 77, § 2º, incisos I e V, alínea c, item
6, da Lei nº 8.213/1991, cabendo à beneficiária 35% do valor dos proventos do ex-
servidor, observado o art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ATO Nº 24, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no Acórdão nº 1179/2021, da 1ª Câmara do Tribunal
de Contas da União; e

considerando o constante dos autos do Processo Administrativo TST nº
500.588/2017-9, resolve:

Excluir, com efeitos financeiros a contar de 5/2/2021, o art. 18 da Lei nº
11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012, do fundamento legal da
aposentadoria da servidora GILSE BATISTA SARAIVA, código 3620, concedida mediante o
ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP N° 123, de 20/3/2017, publicado no DOU de 31/3/2017.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATO CSJT.GP.SG Nº 15, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da
atribuição prevista no inciso XXVIII do art. 9º do Regimento Interno do CSJT, resolve:

Retificar o artigo 6º do ATO CSJT.GP.SG Nº 9/2021, publicado no Diário Oficial
da União de 29/01/2021, para onde se lê: "...em seus impedimentos legais e/ou
eventuais." leia-se: "...em seus impedimentos legais e/ou eventuais, com efeitos a contar
de 1º/2/2021.".

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Presidente

S EC R E T A R I A
ATO Nº 39, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 2, de 12/2/2021, do Gabinete da
Exma. Sra. Ministra Dora Maria da Costa, resolve:

Designar a servidora ADRIANE NASCIMENTO DIAS ANDRADE, código 62765,
Analista Judiciária, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 4,
Nível FC-4, do Gabinete da Exma. Sra. Ministra Dora Maria da Costa, ficando dispensada da
função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, do referido Gabinete.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




